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Documento de Instauração da Comissão Eleitoral 

 
Aos quatorze dias de fevereiro de 2023, às 16 horas e 15 minutos, na sala de reuniões do 

DCBIO, foi realizada a reunião de instalação da Comissão Eleitoral para eleições para reitor(a) da 

UEFS (gestão 2023-2017), conforme estipulado pelo Regimento Eleitoral (resolução CONSU 

080/2022) . Estiveram presentes na reunião os professores Carlos Eduardo Cardoso de Oliveira 

(representante da Administração Superior da UEFS), Jucelho Dantas da Cruz (representante da 

ADUFS) e Luiz Cláudio Costa Silva (representante do CONSU), conforme nomeação realizada 

pelo Reitor desta casa. 

Nesta reunião, foi definida a composição da Comissão Eleitoral da seguinte forma: prof. 

Jucelho Dantas da Cruz como presidente, prof. Luiz Cláudio Costa Silva como vice-presidente, 

Gisele Pinto Rocha Santos como primeiro secretário, Pedro Henrique Lima de Lima como segundo 

secretário, e prof. Carlos Eduardo Cardoso de Oliveira como terceiro secretário. 

Posteriormente, no dia 15/02/2023, às 9:30h, no gabinete da reitoria, a Comissão Eleitoral 

se reuniu com a Chefe de Gabinete da Reitoria, prof. Taíse Bomfim de Jesus, para discutir sobre 

questões de apoio da Adminstração Superior da UEFS para realização do trabalho da Comissão. 

Estiveram presentes na reunião, além da prof. Taíse, os professores Carlos Eduardo Cardoso de 

Oliveira, Jucelho Dantas da Cruz e Luiz Cláudio Costa Silva. Foram apresentadas as seguintes 

solicitações à reitoria: 

• Disponibilização de uma sala com computadores, telefone e armário com chave, para uso 

exclusivo desta comissão durante todo o processo eleitoral; 

• Criação de e-mail institucional para a Comissão Eleitoral 2023-2027, bem como unidade no 

SEI Bahia, e alocação de todos os membros da comissão nesta unidade do SEI; 

• Acessos às urnas a serem utilizadas na votação; 

• Vestimentas identificadoras para Comissão Eleitoral, fiscais e componentes das mesas de 

votação; 

• Confecção de material para divulgação do processo eleitoral nas dependências da UEFS; 

• Carro disponível para os dias do processo de votação; 

• Apoio da ASCOM e AEI para divulgação das informações relativas ao processo eleitoral; 

• Reserva do Auditório Central para realização dos debates. 

 



 

 

Deste modo, conforme Regimento Eleitoral (resolução CONSU 080/202), instaura-se o 

processo de eleições para reitor(a) da UEFS, no período de 2023 a 2027. Ressalta-se que as 
inscrições serão realizadas nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2023, presencialmente, na sala 
de reuniões da PPPG (prédio da administração central), das 08 às 22 horas, seguindo as 

orientações da resolução CONSU 080/2022. 

O processo será realizado conforme Cronograma abaixo. 

 

Inscrições        23 e 24 de fevereiro de 2023 
Homologação das inscrições     28 de fevereiro de 2023 

Recursos à homologação das inscrições    01 e 02 de março de 2023 

Resultado dos recursos à homologação das inscrições  03 de março de 2023 

Campanha        04 a 31 de março de 2023 

Realização de debates     14 e 30 de março de 2023 
Votação        03, 04 e 05 de abril de 2023 
Apuração        05 de abril de 2023 

Proclamação dos resultados     10 de abril de 2023 
Prazo recursal       11 e 12 de abril de 2023 

Prazo para julgamento dos recursos     Até o dia 14 de abril de 2023 

Prazo final para encaminhamento dos recursos ao  17 de abril de 2023  

Conselho Universitário  

Reunião do CONSU      20 de abril de 2023 

 

 

Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2023. 
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